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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Secretária: Martha Mesquita da Rocha 
Rua Afonso Cavalcanti, 455 - 5º andar - Tel.: 2293-0393/ Fax: 2273-6645 

_ _ _

RESOLUÇÃO SMAS “P” N.º 003, DE 06 DE JANEIRO DE 2025
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor e

RESOLVE:
Tornar sem efeito a RESOLUÇÃO SMAS “P” N.º 669, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024, publicada no Diário Oficial 
do Município do Rio de Janeiro, edição nº 196, de 02/01/2025

SECRETARIA DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE

Secretário: Daniel Ricardo Soranz Pinto 
Rua Afonso Cavalcanti, 455 - 7º andar - Tel.: 2976-2024 

_ _ _

ATOS DO SECRETÁRIO
RESOLUÇÃO SMS Nº 6335 DE 08 DE JANEIRO DE 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, e tendo em vista o que consta do Ofício nº SMS-OFI-2025/01089 de 08/01/2025,

RESOLVE:
Art. 1º Homologar a Deliberação “P” S/COMS nº 01 de 08 de janeiro de 2025, que após o pleito eleitoral ocorrido 
no dia 07 de janeiro de 2025, elegeu a Comissão Executiva do Conselho Municipal de Saúde do Rio de 
Janeiro e o Substituto do Presidente, ambos com mandato correspondente ao período de 01 de janeiro a 31 
de dezembro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor com efeitos retroativos a 01/01/2025.
Rio de Janeiro, 08 de janeiro de 2025.

DANIEL SORANZ

RESOLUÇÃO SMS Nº 6336 DE 08 DE JANEIRO DE 2025

Designa Gestores de Unidade do Sistema Descentralizado 
de Pagamento.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, tendo em vista o que consta do Ofício nº SMS-OFI-2025/00387 de 05/01/2025,

RESOLVE:
Art. 1º Designar como gestores da Unidade do Sistema Descentralizado de Pagamento do Hospital Municipal 
Jesus, da Subsecretaria de Atenção Hospitalar, Urgência e Emergência, da Secretaria Municipal de Saúde, os 
Agentes Públicos a seguir relacionados:

NOME MATRÍCULA CARGO FUNÇÃO

MARIA CAROLINA LEITE PEREIRA 12/263.215-6 Auxiliar de Controle de Endemias Chefe III

VERA LUCIA MONTEIRO DE MIRANDA 10/237.894-1 Recepcionista -

Art. 2º A designação está em conformidade com o disposto no Decreto nº 50.162/2022, que disciplina o Sistema 
Descentralizado de Pagamento.

Art. 3º Fica revogada a Resolução SMS nº 6257 de 06/09/2024, publicada no D.O. Rio de 09/09/2024.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 08 de janeiro de 2025.

DANIEL SORANZ

RESOLUÇÃO SMS Nº 6337 DE 08 DE JANEIRO DE 2025

Designa Gestores de Unidade do Sistema Descentralizado 
de Pagamento.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, tendo em vista o que consta do Ofício nº SMS-OFI-2025/00388 de 05/01/2025,

RESOLVE:
Art. 1º Designar como gestores da Unidade do Sistema Descentralizado de Pagamento do Hospital Municipal 
Jesus, da Subsecretaria de Atenção Hospitalar, Urgência e Emergência, da Secretaria Municipal de Saúde, os 
Agentes Públicos a seguir relacionados:

NOME MATRÍCULA CARGO FUNÇÃO

MARIA CAROLINA LEITE PEREIRA 12/263.215-6 Auxiliar de Controle de Endemias Chefe III

VERA LUCIA MONTEIRO DE MIRANDA 10/237.894-1 Recepcionista -

Art. 2º A designação está em conformidade com o disposto no Decreto nº 50162/2022, que disciplina o Sistema 
Descentralizado de Pagamento - SDP para utilização do TAXI - RIO.

Art. 3º Fica revogada a Resolução SMS nº 6256 de 04/09/2024, publicada no D.O. Rio de 05/09/2024.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 08 de janeiro de 2025.

DANIEL SORANZ

ATOS DO SECRETÁRIO
RESOLUÇÕES SMS “P” DE 08 DE JANEIRO DE 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, com base no disposto no Artigo 5º do Decreto nº 55626 de 01/01/2025,

RESOLVE:
n° 20 - Designar MARCELA JANAINA FERNANDES FERREIRA DA CONCEIÇÃO, Auxiliar de Controle de 
Endemias, matrícula 12/230.677-7, para exercer, com validade a partir de 06/01/2025, a função gratificada de 
Assistente II, Símbolo DAI06, código 079901, da Gerência de Aquisição de Material Permanente, da Coorde-
nação de Aquisições, da Coordenadoria de Licitações e Aquisições, da Subsecretaria de Gestão, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

n° 21 - Designar PATRICIA SALLES DAMASCENO DE MATOS, Enfermeiro, matrícula 12/202.422-2, para 
exercer a função gratificada de Chefe I, Símbolo DAI06, código 009973, do Centro de Estudos, do Hospital Ma-
ternidade Fernando Magalhães, da Subsecretaria de Atenção Hospitalar, Urgência e Emergência, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO
ATO DO PRESIDENTE

DELIBERAÇÃO “P” Nº 01 S/COMS DE 08 DE JANEIRO DE 2025
O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas competências conferidas pela Lei Municipal Nº 5.104 
de 03/11/2009, alterada pela Lei nº 6.704 de 07/01/2020, em cumprimento ao Art. 29 do Regimento Eleitoral e, 
de acordo com o Ofício nº SMS-OFI-2024/01089 de 08/01/2025,

DELIBERA:
Art. 1º Tendo em vista o que consta na Ata de Votação e Apuração para eleição da Comissão Executiva e Subs-
tituto do Presidente do Conselho Muinicipal de Saúde do Rio de Janeiro - CMS/RJ, tornar público que após o 
pleito eleitoral ocorrido no dia 07 de janeiro de 2025, a Comissão Executiva do Conselho Municipal de Saúde 
do Rio de Janeiro e o Substituto do Presidente, ambos com mandato correspondente ao período de 01 de ja-
neiro a 31 de dezembro de 2025, será composta pelas seguintes instituições e seus respectivos representantes:
1 - representando os Usuários do Sistema Único de Saúde (SUS): o Grupo Pela Vidda-GPV/RJ, representado 
por Rene Monteiro de Almeida Junior; o Conselho Distrital de Saúde da AP 3.1, representado por Maria Rosilda 
Pereira de Azevedo Moreira; o Conselho Distrital de Saúde da AP 3.3, representado por Angela Maria Alves Bar-
bosa e o Sindicato dos Empregados de Empresas de Asseio e Conservação do Município do Rio de Janeiro-RJ  
- SIEMACO-RIO, representado por Victor Yuri de Oliveira. 2 - Representando os Profissionais de Saúde do 
Sistema Único de Saúde (SUS): o Sindicato dos Fisioterapeutas, Terapeutas Ocupacionais, Auxiliares de Fi-
sioterapia e Auxiliares Ocupacional no Estado do Rio de Janeiro - SINFITO, representado por Wagner Gomes 
Bezerra e o Sindicato dos Auxiliares e Técnicos de Enfermagem do Rio de Janeiro - SATEMRJ, representado por 
Lucimar Oliveira do Nascimento. 3 - Representando os Gestores/Prestadores de Serviços do Sistema Único 
de Saúde (SUS): a Secretaria Municipal de Saúde - SMS.Rio, representada por Emanuelle Pereira de Oliveira 
Corrêa. Para Substituto do Presidente do Conselho Municipal de Saúde do Rio de Janeiro- CMS.RJ, o Grupo 
Pela Vidda-GPV/RJ, representado por Rene Monteiro de Almeida Junior.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor com efeitos retroativos a 01/01/2025.
Rio de Janeiro, 08 de janeiro de 2025.

OSVALDO SÉRGIO MENDES

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO

EXPEDIENTE DE 07.01.2025
SMS-PRO-2024/70290 - AUTORIZO a prorrogação dos itens 01 e 02 da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
140/2024, com a renovação dos quantitativos, pelo período de 12 meses, contados de 25.03.2025 a 24.03.2026, 
celebrada em decorrência do Pregão Eletrônico - SMS/SRP nº 822/2023, tendo por beneficiária a empresa NAR-
DELLI COMERCIO E SERVICOS LTDA, atestada sua vantajosidade, em cumprimento ao preconizado pelos 
artigos 23 e 84 da Lei 14.133/2021, c/c o 76, §1°, do Decreto Rio nº 51.078/22.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

ATO DA COORDENADORA
PORTARIA S/SUBG/CGP “P” DE 08 DE JANEIRO DE 2025

A COORDENADORA DA COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SUBSECRETARIA DE GESTÃO, 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, considerando o Decreto nº 31613 de 18/12/2009, em conformidade com o estabelecido na Resolução SMS 
nº 2347 de 08/08/2014,

RESOLVE:
n° 23 - Conceder dispensa de ponto, nos termos do inciso XII do artigo 64, da Lei nº 94 de 14 de março de 
1979, em 21, 22 e 23 de janeiro; 18, 19 e 20 de março; 06, 07 e 08 de maio; 08, 09 e 10 de julho; 16, 17 
e 18 de setembro; 18 e 19 de novembro de 2025, a LUCIA DE SOUSA OLIVEIRA, Cirurgião dentista, do 
S/SUBPAV/CAP-3.3/CMS-FCV, matrícula 10/177.419-9, para participar do “MESTRADO PROFISSIONAL DE 
ODONTO PEDIATRIA”, que será realizado em Campinas - SP, tendo em vista o que consta do Processo nº 
SMS-PRO-2023/31129.

SUBSECRETARIA DE PROMOÇÃO, ATENÇÃO PRIMÁRIA E VIGILÂNCA EM SAÚDE
COORDENADORIA GERAL DE ATENÇÃO PRIMÁRIA DA AP 5.1

PORTARIA “P” S/SUBPAV/CAP 5.1 N.º 21, DE 08 DE JANEIRO DE 2025
AO COORDENADOR GERAL DE ATENÇÃO PRIMÁRIA DA AP 5.1, no uso das atribuições, em conformidade 
com a RESOLUÇÃO CGM Nº 1642, DE 07 DE MAIO DE 2020 no Art.11.

RESOLVE:
Designar ALEXANDRE EDUARDO JUSTINO, matrícula 12/231.307-0, SIDNEY SANTOS VIDAL, matrícula 12/238.588-8 
e NEIVA BURATTO DE MESQUITA, matrícula 10/210.630-0 para integrarem a Comissão permanente de ava-
liação de bens móveis da Coordenadoria Geral de Atenção Primária da AP 5.1, da Subsecretaria de Promoção, 
Atenção Primária e Vigilância em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde, todos sob a presidência do primeiro. 
Cessando os efeitos da PORTARIA “P” S/SUBPAV/CAP 5.1 Nº 18/2022, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022.

SUBSECRETARIA DE PROMOÇÃO, ATENÇÃO PRIMÁRIA E VIGILÂNCIA EM SAÚDE
COORDENADORIA GERAL DE ATENÇÃO PRIMÁRIA DA AP 1

DESPACHOS DO ORDENADOR DE DESPESA
EXPEDIENTE DE 08/01/2025

Processo n° SMS-PRO-2025/02238- APROVO a prestação de contas dos Gestores do Sistema Descentrali-
zado de Pagamento - Taxi-Rio, cujos gestores são Sérgio Ferreira de Souza e Marcos Lage Fortunato da Silva, 
da Coordenadoria Geral de Atenção Primária da AP 1, no valor total de R$ 78.008,12(Setenta e oito mil, oito 
reais e doze centavos).

Assinado Digitalmente por EMPRESA MUNICIPAL DE ARTES GRÁFICAS S/A - 68.697.333/0001-55 Data: Quinta-feira, 9 de Janeiro de 2025 às 3:59:18 Código de Autenticação: 31be2a57


